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O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 

Excelência, para fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n2  188/2023, que "Institui 

a Semana de Lazer, Cultural e Esportiva da Pessoa com Deficiência, a ser realizada 

anualmente durante a semana da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla, no 

período de 21 a 28 de agosto, nos 52 municípios do estado de Rondônia". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2024. 

Deputado 	ELO CRUZ 

Presi 	e — ALE/RO 
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ASSE...ELA LEG2LATIVA PE 

RONDONIA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 188/2023 

Institui a Semana de Lazer, Cultural e Esportiva 

da Pessoa com Deficiência, a ser realizada 

anualmente durante a semana da Pessoa com 

Deficiência Intelectual e Múltipla, no período 

de 21 a 28 de agosto, nos 52 municípios do 

estado de Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 1° Fica instituída a Semana de Lazer, Cultural e Esportiva da Pessoa com 

Deficiência, a ser realizada anualmente durante a Semana da Pessoa com Deficiência 

Intelectual e Múltipla, no período de 21 a 28 de agosto. 

Art. 22 A Semana de Lazer, Cultural e Esportiva da Pessoa com Deficiência tem como 

objetivo promover a inclusão, o desenvolvimento pessoal, intelectual e sociabilização das 

pessoas com deficiência, por meio de atividades esportivas, culturais e recreativas. 

Art. 39  A Semana de Lazer, Cultural e Esportiva será implementada pelo Governo de 

Rondônia nos 52 municípios do estado de Rondônia, buscando abranger todas as regiões e 

proporcionar oportunidades de participação para todos os cidadãos com deficiência. 

Art. 42  Para garantir a viabilidade e sustentabilidade do projeto, serão alocados 

recursos financeiros adequados por parte do Governo do Estado de Rondônia, destinados à 

realização das atividades da Semana de Lazer, Cultural e Esportiva da Pessoa com 

Deficiência. 

Art. 52  O poder público deverá promover a conscientização sobre a importância da 

inclusão e incentivar a participação de pessoas com deficiência em eventos e atividades da 

comunidade em geral, durante a Semana de Lazer, Cultural e Esportiva. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezejgg. de 2024. 

CELO CRUZ 

— ALE/RO 
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